
 

 

 

ELEMENTOS PARA FORMAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1. DADOS GERAIS 
N° do processo 51/2026 
Responsável  LUCAS HENRIQUE DOS SANTOS SOUZA 
OBJETO:  Fornecimento de material de limpeza, higiene, conservação e afins 
VALOR  R$ 688.628,44 
O objeto do presente processo é Fornecimento de material de limpeza, higiene, conservação e 
afins, nos termos e condições seguinte: 
Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais de limpeza, higiene e conservação, destinados ao atendimento das necessidades das 
Secretarias e Departamentos do Município de Diamante do Norte. Os materiais compreendem, 
entre outros: Água sanitária; Detergente líquido; Sabão em pó; Desinfetante; Álcool líquido e 
em gel; Papel higiênico; Papel toalha; Copos descartáveis; Sacos de lixo de diversos tamanhos; 
Esponjas; Vassouras; Rodos; Panos de limpeza; Luvas de limpeza; Baldes; Produtos para 
limpeza pesada; Produtos de higiene pessoal; Demais materiais correlatos necessários para 
manutenção da limpeza e higiene dos prédios públicos. Os produtos serão destinados às 
escolas municipais, unidades de saúde, CRAS, setores administrativos, ginásios, centros 
comunitários e demais repartições públicas municipais, conforme necessidade da 
Administração. A contratação visa garantir o abastecimento contínuo dos materiais 
indispensáveis à limpeza, conservação e higienização dos ambientes públicos, assegurando 
condições adequadas de funcionamento, saúde e bem-estar aos servidores e à população 
atendida. 
 
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 
Os produtos deverão atender ao disposto no edital.  
O não cumprimento do exigido, ou a qualidade do objeto não estarem dentro das normas 
exigidas será motivo de cancelamento da ata de registro/rescisão de contrato sem prejuízos 
para a administração.  
Não será aceito em hipótese nenhumas embalagens violadas e/ou rasgadas e produto com 
prazo de validade vencido.  
Caso o objeto apresente características fora do padrão solicitado, o produto/serviço não será 
recebido, devendo ser providenciada nova entrega do objeto com as características exigidas e 
os dias contarão como atraso, podendo incorrer em multa contratual.  
Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados 
durante as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega.  
A contratada/detentora da ata de registro de preços comprometer-se-á a dar total garantia 
quanto à qualidade dos produtos/serviços fornecidos, que deverão estar dentro das 
especificações técnicas e padrões de qualidade.  
A licitante contratada/detentora da ata de registro de preços deverá substituir, dentro do período 
de garantia e no prazo máximo de 5 dias, contados da solicitação da CONTRATANTE, os 
produtos/serviços que venham a apresentar falhas ou defeitos insanáveis, sem que isto 
acarrete ônus para a CONTRATANTE.  
A licitante contratada/detentora da ata de registro de preços deverá repor os produtos/serviços 
que apresentarem defeitos, sem ônus para o município.  
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A licitante contratada/detentora da ata de registro de preços se responsabilizará pelos danos 
causados ao município devido a qualidade dos produtos e serviços fornecidos.  
A contratada/detentora da ata de registro de preços comprometer-se-á a dar total garantia 
quanto à qualidade dos produtos/serviços fornecidos, que deverão estar dentro das 
especificações técnicas e padrões de qualidade.  
Não será aceita de forma alguma embalagens violadas ou amassadas ou ainda com prazo de 
validade vencida.  
O licitante vencedor ficará obrigado a entregar os produtos objeto da presente licitação, 
conforme solicitação e necessidades da Secretaria requisitante.  
O prazo de validade dos produtos deve ser de no mínimo de 1(um) ano, contada a partir da 
emissão do documento fiscal, exceto para os materiais com prazo inferior estipulado pelo 
fabricante, nesses casos, não deverá ser inferior a ¾ (três quartos) daquele estipulado pelo 
fabricante.  
Os produtos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 
violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, 
nas condições de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela 
ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE, conforme o caso.  
Os produtos deverão ser novos, não será admitido em hipótese alguma produtos 
remanufaturados e/ou reciclados, onde não será admitido em hipótese alguma, embalagens 
rasgadas ou violadas, e produtos com prazo de validade vencida, deverão também atender a 
referências de mercado (comercializado em prateleira), e focar em produtos que sejam 
regulados compulsoriamente.  
Os produtos ofertados deverão estar em conformidade com a política de garantia do fabricante 
para o Brasil.  
Os produtos deverão estar em compatibilidade com as exigências da ANVISA, INMETRO, 
IPEM, ABNT.  
Aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 
2 SOBRE A DEFINIÇÃO DAS QUANTIDADES 
O quantitativo para o fornecimento de material de limpeza, higiene, conservação e afins foi 
dimensionado com base no levantamento de necessidades realizado, que identificou as 
demandas atuais do município de Diamante do Norte. Considerando a utilização desses 
materiais em escolas, unidades de saúde, CRAS, setores administrativos, espaços públicos e 
demais repartições municipais, o cálculo foi fundamentado na estimativa de consumo mensal 
necessário para garantir a adequada limpeza e conservação dos prédios públicos ao longo de 
um exercício anual. O prazo de atendimento da demanda foi estabelecido em 1 ano, o que 
implica na multiplicação do consumo mensal estimado pelo número de meses do período 
contratual, resultando no quantitativo total a ser adquirido. Este critério de quantificação 
assegura a continuidade e a qualidade dos serviços públicos prestados, atendendo às 
necessidades efetivas do município. 
Todos os dados utilizados para as estimativas, incluindo histórico de consumo, projeções e 
cotações, estão devidamente registrados e documentados através de Quantitativos existentes 
em licitações anteriores, garantindo a rastreabilidade das informações e a transparência do 
processo. 
3 FORMAÇÃO DO PREÇO 
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Não se verifica, neste momento, itens correlacionados em contratações futuras ou em 
andamento que possam impactar ou interferir na presente contratação. Tal conclusão baseia-
se na ausência de demandas similares já programadas ou em andamento que possam ser 
interdependentes ou influenciar as especificações, quantidades ou condições do objeto licitado 
4 FORMAÇÃO DO PREÇO 
A estimativa do valor da contratação encontra-se detalhada em documento específico constante 
dos autos (VIDE MOV. 3.1 - Documento de formação de preços - DFP), elaborado nos termos 
do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 
5 DO PAGAMENTO  

O pagamento será realizado 30 dias, após o fornecimento observada a ordem 
cronológica de pagamentos. 

6 DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  
O prazo de entrega fica estipulado da seguinte forma:  deverá ser entregue no prazo 
máximo de 10 dias a contar da ordem de entrega.  
Sobre o local da entrega, aplicam-se as seguintes disposições: entregar no seguinte 
endereço/local: Nos locais indicados nas ordens de fornecimento 

7            ELEMENTOS TÉCNICOS 
☑ Considerando as características do objeto da contratação, bem como o seu valor 

estimado e o grau de complexidade envolvido, conclui-se que a exigência de 
comprovação de qualificação técnica, por meio de atestado de capacidade técnica ou 
documento equivalente, mostra-se desnecessária para assegurar a adequada 
execução do objeto. 
 
Trata-se de contratação de objeto comum e padronizado, cuja execução não demanda 
conhecimentos técnicos especializados, experiência diferenciada, capacitação 
específica ou estrutura operacional complexa, sendo plenamente possível sua 
realização por fornecedores regularmente constituídos e atuantes no mercado, sem a 
necessidade de comprovação prévia de experiência anterior específica. 
 
A Administração Pública, ao definir as exigências de habilitação, deve observar os 
princípios da proporcionalidade, razoabilidade e da vinculação ao interesse público, 
limitando tais exigências ao estritamente necessário para garantir a execução 
contratual, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021. A imposição de requisitos excessivos 
ou desnecessários pode, inclusive, representar restrição indevida à competitividade ou 
formalismo incompatível com a natureza e o risco da contratação. 
 
Nesse contexto, considerando que o objeto não apresenta risco técnico relevante, não 
envolve execução complexa, não demanda responsabilidade técnica regulamentada 
nem se enquadra em hipóteses que justifiquem qualificação técnica específica, a 
Administração opta, de forma motivada, por não exigir a comprovação de experiência 
anterior, sem prejuízo da verificação dos demais requisitos de habilitação legalmente 
previstos. 
 
Ressalte-se, por fim, que a decisão ora adotada não afasta o dever do contratado de 
cumprir integralmente as obrigações assumidas, permanecendo íntegra a 
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responsabilidade pela correta execução do objeto, nos termos do contrato e da 
legislação aplicável. 

8          DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
Declaramos para os devidos fins, em conformidade com as disposições legais e regulamentares 
aplicáveis, a previsão orçamentária para suporte da despesa que será advinda com os futuros 
contratos decorrentes da presente ARP, a saber: 

RED: 215 FONTE 1000 RED: 228 FONTE 1000 RED: 236 FONTE 1000 RED: 237 FONTE 
1504. REDUZIDOS: 

7,26,48,70,71,72,101,102,103,139,140,141,177,178,179,203,215,264,265,350,351,376,395,4
24,440,487. 

9 DECLARAÇÕES  
Declaro, sob as penas da lei: 

☑ Que o valor previamente estimado está compatível com os valores praticados pelo 
mercado; 

☑ Que a presente contratação está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
☑ Que a despesa possui previsão de recursos orçamentários que assegurem o 

pagamento das obrigações a serem assumidas, para o exercício financeiro em que se 
realizará a despesa;  
A despesa tem compatibilidade com o Plano Plurianual 

10 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO  
A fiscalização será exercida sob responsabilidade de: 
SECRETARIA RESPONSÁVEL MATRÍCULA 

Secretaria de Gabinete Lucas Henrique dos Santos 
Souza 

333 

Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças 

Lucas Henrique dos Santos 
Souza 

333 

Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social 

Vitoria Penaforte da Silva 343 

Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente 

Fatima Dias da 
Ressurreição 

345 

Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura 

Lucas Henrique dos Santos 
Souza 

333 

Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Público 

José Arnaldo da Silva 39642 

Secretaria Municipal de Planejamento 
e Urbanismo 

Lucas Henrique dos Santos 
Souza 

333 

Secretaria Municipal de Saúde Josiane Cristina Monteiro 17591 
Secretário Municipal de Esporte e 
Turismo 

Vilson de Souza 393 
 

A Gestão do contrato será exercida sob responsabilidade de: 
SECRETARIA RESPONSÁVEL MATRÍCULA 

Secretaria de Gabinete Elias Aguiar de Souza 331 
Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças 

Juliano Cervantes dos Santos 327 
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Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social 

Grazielle Cano de Oliveira 
Correa 

325 

Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente 

Armindo Ferreira da Silva 330 

Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura 

Luzia da Silva Navarro 
Mariano 

33601 

Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Público 

Wilson Carlos Fernandes 326 

Secretaria Municipal de Planejamento 
e Urbanismo 

Wesley Gutierres Nascimbene 329 

Secretaria Municipal de Saúde Luiz Claudio Garcia 328 
Secretário Municipal de Esporte e 
Turismo 

Alan Dutra de Oliveira 391 

 
O Gerenciamento da Ata de Registro de preços será exercida sob a responsabilidade 
de: 
SECRETARIA RESPONSÁVEL MATRÍCULA 

Secretaria de Gabinete Elias Aguiar de Souza 331 
Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças 
Juliano Cervantes dos Santos 327 

Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social 

Grazielle Cano de Oliveira 
Correa 

325 

Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente 

Armindo Ferreira da Silva 330 

Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura 

Luzia da Silva Navarro 
Mariano 

33601 

Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Público 

Wilson Carlos Fernandes 326 

Secretaria Municipal de Planejamento 
e Urbanismo 

Wesley Gutierres Nascimbene 329 

Secretaria Municipal de Saúde Luiz Claudio Garcia 328 
Secretário Municipal de Esporte e 

Turismo 
Alan Dutra de Oliveira 391 

 

Diamante do Norte, 29 de maio de 2026. 

CIÊNCIA SOBRE A RESPONSABILIDADE DE GESTÃO CONTRATUAL 

Juliano Cervantes dos Santos 
Matrícula n° 327 

Grazielle Cano de Oliveira Correa 
Matrícula n° 325 

Armindo Ferreira da Silva 
Matrícula n° 330 
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Luzia da Silva Navarro Mariano 
Matrícula n° 33601 

Wilson Carlos Fernandes 
Matrícula n° 326 

Wesley Gutierres Nascimbene 
Matrícula n° 329 

Luiz Claudio Garcia 
Matrícula n° 328 

Alan Dutra de Oliveira 
Matrícula n° 391 

CIÊNCIA SOBRE A RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

Lucas Henrique dos Santos Souza 
333 

Lucas Henrique dos Santos Souza 
333 

Vitoria Penaforte da Silva 
343 

Fatima Dias da Ressurreição 
345 

 
 

José Arnaldo da Silva 
39642 

Josiane Cristina Monteiro 
17591 

Vilson de Souza 
393 
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ADENDO - PLANILHA DE ITENS E VALORES DE REFERÊNCIA 
  

Item Unid. Qtd. Descrição   
Valor 

Unitário 
valor total     

  1 Unid. 1700 

Água Sanitária à base de cloro, embalagem de 5 litros. 
Composição química: hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, 
cloreto. Teor cloro ativo variando de 2 a 2,5%. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote, validade e número de registro no 
ministério da saúde. Marca igual ou superior a Brilhante, Quiboa 
ou Ypê. 

  14,36 R$ 24.412,00     

  

2 

Unid. 900 

Amaciante De Roupa, Aspecto Físico: Líquido, Viscoso 
Concentrado, Perfumado, embalagem de 5 Litros com 
rendimento de 60 lavagens, capsulas de perfumes, podendo ser 
usado em tanque e maquina. Tampa Que Abre E Fecha Com 
Lacre De Rosquear. A Embalagem Deverá Conter Externamente 
Os Dados De Identificação. 

  19,02 R$ 17.118,00     

  

3 

Unid. 360 

Cera Líquida Autobrilhante. Aplicação: Pisos Cerâmicos, 
granitos, Mármores e Paviflex. Cores: Incolor/Amarela/Vermelha. 
Frasco 750 ml. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, numero do lote, validade e 
número do registro no Ministério da saúde. Marca igual ou 
superior a Brilho Fácil, Inglesa ou Poliflor 

  13,80 R$ 4.968,00     

  

4 

Unid. 1400 

Desinfetante Super Concentrado para Desinfecção e 
Aromatização De Ambientes, Isento De Partículas Insolúveis, A 
Embalagem Deverá Conter Externamente Os Dados De 
Identificação, Procedência, Número Do Lote, Validade E Número 
Do Registro No Ministério Da Saúde, embalagem de 5 Litros, 
Perfumes: Eucalipto, Lavanda, Pinho, Talco, Jasmim, Limão, 
Floral, princípio ativo cloreto de alquil dimetil benzil amônio a 50% 
- dilui 1/10 lts. Marca igual ou superior Scarlin, Crivialli ou Kalipto 

  14,98 R$ 20.972,00     

  

5 

Unid. 500 

Desinfetante Super Concentrado para Desinfecção e 
Aromatização De Ambientes, Isento De Partículas Insolúveis, A 
Embalagem Deverá Conter Externamente Os Dados De 
Identificação, Procedência, Número Do Lote, Validade E Número 
Do Registro No Ministério Da Saúde, embalagem de 5 Litros, 
Perfumes: Eucalipto, Lavanda, Pinho, Talco, Jasmim, Limão, 
Floral, princípio ativo cloreto de alquil dimetil benzil amônio a 50% 
- dilui 1/10 lts. Marca igual ou superior Scarlin, Crivialli ou Kalipto 

  18,16 R$ 9.080,00     

  

6 

Unid. 1200 

Detergente para lavar Louças, biodegradável, consistente com 
excelente ação desengorduraste, neutro, embalagem de 5 litros, 
a embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número do lote, validade e número do 
registro no ministério da saúde. Marca igual ou superior a Ypê, 
Limpol ou Minuano. 

  22,12 R$ 26.544,00     

  

7 

Unid. 160 

Inseticida Aerosol Com 380ml: eficaz contra moscas, mosquitos, 
pernilongos, baratas e formigas. Na embalagem deverá conter: 
modo de usar, precaução e validade do produto. Marca igual ou 
superior a S.B.P, Baygon ou Raid 

  19,18 R$ 3.068,80     

  8 Unid. 160 Limpa Vidros Líquido, cor: incolor/azul, embalagem com 500 ml   8,04 R$ 1.286,40     

  

9 

Unid. 60 

LIMPADOR DE USO GERAL (MULTIUSO), embalagem de 
500ml, isento da presença de amônia. aroma: campestre/original. 
a embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número do lote, validade e número do 
registro no ministério da saúde. Marca Igual ou superior VEJA, 
UAU, Ypê. caixa c/24 unidades 

  148,83 R$ 8.929,80     

  

10 

Unid. 80 

Lustra Móveis: Emulsão Aquosa Cremosa lisa. Aromas diversos. 
Frasco plástico de 500 ml com bico econômico. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote, validade e número do registro no 
Ministério da Saúde. Marca igual ou superior Poliflor, Destoc ou 
Ypê 

  10,74 R$ 859,20     

  
11 

pcte 1300 
SABÃO GLICERINADO: pacote com 5 barras de 200gr cada. 
Marca igual ou superior a Minuano, Ypê ou Alpes. 

  13,94 R$ 18.122,00     

  
12 

pcte 1300 
Sabão em Pó para Lavar Roupas: pacote com 5 kg, na 
embalagem deverá conter externamente os dados de 

  15,70 R$ 20.410,00     
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identificação, conter tensoativo biodegradável, procedência, 
número do lote, validade e número do registro no ministério da 
saúde. Marca igual ou superior Brilhante, Tixan. 

  

13 

Unid. 200 

Saponáceo Cremoso. frasco plástico de 250ml. a embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote, validade e número do registro no 
ministério da saúde. Marca igual ou superior a Bombril, crivialli o 
Sany 

  9,12 R$ 1.824,00     

  

14 

Unid. 120 

Saponáceo Em Pó. frasco com 300gr. a embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
número do lote, validade e número do registro no ministério da 
saúde. Marca igual ou superior a Bombril, crivialli o Sany 

  6,09 R$ 730,80     

  

15 

Unid. 300 

Sabonete líquido com suave fragrância a base de tensoativos 
biodegradáveis específico para limpeza das mãos pós 
trabalho.Galão Com 5 Litros Flagrância: Erva Doce 

  34,63 R$ 10.389,00     

  16 Unid. 40 Álcool Gel 70% Antisséptico Hidratante Protector 5 litros   54,92 R$ 2.196,80     

  

17 

Unid. 220 

Balde plástico com capacidade de 12 Litros. Com bico 
direcionador de água e escala medidora de volume. Alça 
ergonômica. Com cavidade no fundo desenvolvida para o perfeito 
encaixe dos dedos, facilitando o manuseio e esvaziamento do 
balde. Material resistente e de alta qualidade plastico 
transparente com dimensões 32,8 x 29,9 x 29,4 cm; 406 g 

  12,55 R$ 2.761,00     

  

18 

Unid. 220 

Balde plástico com capacidade de 8,5 Litros. Com bico 
direcionador de água e escala medidora de volume. Alça 
ergonômica. Com cavidade no fundo desenvolvida para o perfeito 
encaixe dos dedos, facilitando o manuseio e esvaziamento do 
balde. Material resistente e de alta qualidade plastico 
transparente com dimensões 29,60 cm x 26,90 cm x 26,50 cm 

  7,87 R$ 1.731,40     

  

19 

par 250 

Bota de proteção de pvc impermeável branca, cano curto de 
260mm linha acqua lev, confeccionada em policloreto de vinila 
(pvc) e massa nitilica proporcionando melhor resistencia a 
abrasão, ressecamento e trincas. Forração interna em poliester, 
sem biqueira. Solado de polímero plástico em pvc, reforçado com 
massa nitrílica, injetado em uma só peça com espessura do cano 
em 2mm e estrias laterais facilitando o calçar. Toque 
emborrachado e antiderrapante.. tamanhos: 35 
(1par);36;37(3pares);38;39 (2 pares);40. (pares). 

  69,10 R$ 17.275,00     

  
20 

Unid. 50 
Lixeira Redonda Preta Com Tampa E Roda 100 Litros 72 x 54 x 
54 cm; 

  98,78 R$ 4.939,00     

  
21 

Unid. 130 
Lixeira Aramada de Escritório Quarto Em Aço Telado 10-11 
Litros, dimensão 26 x 26 x 26 cm; 430 g 

  48,68 R$ 6.328,40     

  
22 

Unid. 50 
Corda de Varal 10 Metros Cores em Nylon Ultra Resistente 
Colorida 

  3,61 R$ 180,50     

  
23 

Unid. 150 
Corda de Varal 10 Metros Cores em Nylon Ultra Resistente 
Colorida 

  6,95 R$ 1.042,50     

  
24 

Unid. 40 
Escova para lavar roupa oval plástica. Ideal para o dia a dia. 
Prática e funcional. Dimensões : 25 x 19 x 7 cm 

  17,44 R$ 697,60     

  
25 

Unid. 40 
Lã de Aço, pacote com 8 unidades 60gr. 100% ecológico. 
Composição: aço carbono 

  3,41 R$ 136,40     

  

26 

Unid. 200 

Palha de Aço Grossa Nº2 para a remoção de sujeira, ferrugem e 
resíduos mais difíceis em diversas superfícies. Com um peso de 
25g, trama mais espessa, Aço Carbono. 

  3,50 R$ 700,00     

  

27 

Unid. 900 

Esponja para lavar louça Dupla Face(fibra e espuma),formato 
retangular 99 x 71 x 20 mm. Composição: espuma de poliuterano 
com bactericida, fibra sintética com abrasivo. (pacotes com 3 
unidade) 

  4,79 R$ 4.311,00     

  
28 

Unid. 220 
Flanela para Limpeza, 100% algodão, cor: branca/amarelo forte 
medindo: 56 x 38cm 

  4,72 R$ 1.038,40     

  

29 

Unid. 120 

Luvas para limpeza, material lastex natural com certificado de 
avalição do ministério do trabalho tamanho: G. Cor: amarela, com 
revestimento interno, reforçada e com superficie externa 
antiderrapante. 

  12,62 R$ 1.514,40     

  

30 

Unid. 120 

Luvas para limpeza, material lastex natural com certificado de 
avalição do ministério do trabalho tamanho: M. Cor: amarela, com 
revestimento interno, reforçada e com superficie externa 
antiderrapante. 

  12,62 R$ 1.514,40     

  
31 

Unid. 120 
Luvas para limpeza, material lastex natural com certificado de 
avalição do ministério do trabalho tamanho: P. Cor: amarela, com 

  12,62 R$ 1.514,40     
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revestimento interno, reforçada e com superficie externa 
antiderrapante. 

  
32 

Unid. 1100 
Panos de Chão Duplo Limpeza Doméstica 100% algodão Saco 
45cmX75cm (Xadrez) 

  5,52 R$ 6.072,00     

  
33 

Unid. 130 
Pá para Lixo com Cabo Alto, Cor Sortida Dimensões cabo: 90 x 
2,1 x 2,1 cm 

  14,46 R$ 1.879,80     

  
34 

Unid. 200 
Prendedor de Roupas Plástico Livre de BPA, Multicolorido, 
Pacote com 12 Unidades 

  4,06 R$ 812,00     

  
35 

Unid. 240 
Rodo Abrasivo Esponja Lava Piso E Azulejo Manual Altura 2 Cm 
x Largura 23 Cm X Profundidade 7 Cm com cabo 120cm 

  14,92 R$ 3.580,80     

  

36 

Unid. 300 

Rodo de 30 cm borracha dupla em EVA Altura (cm): 9 ., 
Comprimento (cm): 32 ., Largura (cm): 5 ., Peso (g): 162 com 
cabo 120cm. 

  7,08 R$ 2.124,00     

  
37 

Unid. 200 
Rodo de 60 cm borracha dupla em EVA 63 x 23 x 7 cm; 300 g 
com cabo 120cm. 

  20,55 R$ 4.110,00     

  
38 

Unid. 100 
Rodo Passa Cera Espuma Para Pisos Frios E Madeira 25,5 x 7,5 
x 4 cm; 30 g , com cabo de 120 cm e base de plástico. 

  11,67 R$ 1.167,00     

  
39 

Unid. 1700 
Saco plástico p/lixo, cap. 100 L pacote c/ 15 unidades,dimensões 
75cm x 1,05m. 5 micras 

  12,87 R$ 21.879,00     

  
40 

Unid. 2800 
Saco plástico p/lixo, cap. 30 L pacote c/ 30 unidades, dimensões 
59cm x 62cm. 5 Micras 

  12,80 R$ 35.840,00     

  
41 

Unid. 2500 
Saco plástico p/lixo, cap. 50 L pacote c/ 30 unidades, dimensões 
63cm x 80 cm. 5Micras. 

  13,23 R$ 33.075,00     

  
42 

Unid. 1700 
Saco plástico p/lixo, cap. 15 L pacote c/ 60 unidades, dimensões 
39cm x 58cm. 5 micras 

  13,14 R$ 22.338,00     

  
43 

Unid. 140 
Tapete barreira de contenção de sujeira, constituído com 
filamentos de vinil e costado antiderrapante -medidas 40x60 cm 

  97,19 R$ 13.606,60     

  
44 

Unid. 800 
Vassoura Original com Cabo, Multicolorido 31,5 x 19 x 6,5 cm; 
7,01 Quilogramas 

  14,60 R$ 11.680,00     

  

45 

Unid. 1300 

Vassoura caipira de palha natural 30 cm, 3 costuras , 600 gramas 
de palha com abertura total das cerdas de: 30 cm Medidas da 
Base Altura: 50 cm Comprimento: 30 cm Largura: 6 cm Obs: com 
cabo de madeira 

  28,06 R$ 36.478,00     

  

46 

pcte 2500 

Vassoura caipira de palha natural 30 cm, 3 costuras , 600 gramas 
de palha com abertura total das cerdas de: 30 cm Medidas da 
Base Altura: 50 cm Comprimento: 30 cm Largura: 6 cm Obs: com 
cabo de madeira 

  14,74 R$ 36.850,00     

  
47 

Unid. 100 
Hastes Superflexíveis e ergonômicas, Pontas 100% algodão, 
Macios e absorventes, 75 unidades 

  8,00 R$ 800,00     

  48 Unid. 500 abonete em barra 85 g (Marcas Ypê, Lux, Palmolive)   3,34 R$ 1.670,00     

  
49 

Unid. 400 
Sabonete em barra Infantil caixa com 70 g (Marca igual ou 
superior a Jonhson´s Baby, Pompom) 

  8,18 R$ 3.272,00     

  

50 

Unid. 240 

SHAMPOO INFANTIL, FRASCO COM 480ml. na embalagem 
deverá conter informações como: produto dermatológicamente 
testado, modo de usar, precauções. 

  14,75 R$ 3.540,00     

  

51 

Unid. 200 

CONDICIONADOR INFANTIL 480 ML, na embalagem deverá 
conter informações como: produto dermatológicamente testado, 
modo de usar, precauções. 

  17,57 R$ 3.514,00     

  

52 

Unid. 120 

SHAMPOO INFANTIL, formula suave, testado oftalmo e 
dermatologicamente, com espuma que não agrida e não irrite o 
couro cabeludo do bebê, frasco com no mínimo 200 ml. 

  21,53 R$ 2.583,60     

  

53 

Unid. 200 

Gel dental infantil, tubo com no mínimo 50 G. contém flúor ativo 
e baixa abrasividade que fortalece o esmalte dos dentes 
deixando-os fortes e saudáveis 

  8,87 R$ 1.774,00     

  

54 

Unid. 120 

Mamadeira com capacidade 250 ml, frasco anatômico, gargalo 
ultra-higiênico sem bordas ou rebarbas cortantes , e isenta da 
retenção de resíduos alimentícios, bico universal de silicone, 
macia, antialérgico, esterelizável, inodoro e resistente a fervura. 
Na embalagem deverá conter: selo de segurança inmetro e 
também deverá estar de acordo com a “nbr”-13.793 na 
embalagem deverá conter o selo de segurança do inmetro. 

  13,98 R$ 1.677,60     

  

55 

Unid. 300 

Lenços umedecidos, perfumados, sem álcool. embalagem 
econômica com 400 unidades de lenços com dimensões: 19,5 cm 
x 11,5 cm. na embalagem deverá conter validade, lote, data de 
fabricação, precauções e modo de usar. 

  29,57 R$ 8.871,00     

  

56 

pcte 460 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, Celulose, polímero 
superabsorvente, polipropileno, polietileno, elásticos, adesivos, 
aloe vera e vitamina E. Não contém fibras de algodão, tamanho 

  57,52 R$ 26.459,20     
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"P" para crianças de 3,5 à 5 KG. (PACOTE MEGA COM "80" 
UNIDADES). 

  

57 

pcte 450 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, Celulose, polímero 
superabsorvente, polipropileno, polietileno, elásticos, adesivos, 
aloe vera e vitamina E. Não contém fibras de algodão, tamanho 
"G" para crianças de 10 à 13 KG. (PACOTE MEGA COM "60" 
UNIDADES). 

  57,52 R$ 25.884,00     

  

58 

pcte 600 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, Celulose, polímero 
superabsorvente, polipropileno, polietileno, elásticos, adesivos, 
aloe vera e vitamina E. Não contém fibras de algodão, tamanho 
"G" para crianças de 10 à 13 KG. (PACOTE MEGA COM "60" 
UNIDADES). 

  57,52 R$ 34.512,00     

  

59 

pcte 300 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, Celulose, polímero 
superabsorvente, polipropileno, polietileno, elásticos, adesivos, 
aloe vera e vitamina E. Não contém fibras de algodão, tamanho 
"M" para crianças de 5 à 10 KG. (PACOTE MEGA COM "70" 
UNIDADES). 

  57,52 R$ 17.256,00     

  
60 

Unid. 200 
Esponja para banho com espuma única.Garante a absorção do 
sabonete e higiene. Com dimensões 13,5 x 8,5 x 4 cm; 7,3 g 

  10,72 R$ 2.144,00     

  
61 

Unid. 30 
Banheira Infantil de plástico, com especificações mínimas: 
capacidade ml: 28000, dimensões por peça:783x454x282mm 

  45,04 R$ 1.351,20     

  

62 

Unid. 120 

Travesseiro Infantil produzido em material 100% visco elástico de 
alta densidade, antialérgico, capaz de moldar-se aos contornos 
da cabeça e da coluna cervical na região do pescoço, garantindo 
a posição correta para dormir 

  24,61 R$ 2.953,20     

  

63 

Unid. 120 

Body Infantil, em malha 100% algodão, tamanho P,M ou G. 
Modelo manga curta ou longa, com botões de pressão entre as 
pernas. 

  21,54 R$ 2.584,80     

  

64 

Unid. 60 

Chupeta com bico ortodôntico de silicone, de 0 a 6 meses, 
constituída de material atóxico, com medidas e curvaturas ideais 
para utilização o conforto para o bebê 

  18,32 R$ 1.099,20     

  

65 

Unid. 440 

Limpa Alumínio líquido, embalagem 500ml. A embalagem deverá 
conter externamente, os dados de identificação, procedência, 
número do lote, validade e número do registro no Ministério da 
Saúde, princípio ativo: ácido glicólico 

  5,88 R$ 2.587,20     

  

66 

Unid. 10 

Detergente Solupan Biodegradável, Desengraxante Alcalino para 
limpeza de chassi, sujeira de motores, pneus, carrocerias, 
limpeza pesada de pisos. 50lts 

  254,72 R$ 2.547,20     

  

67 

Unid. 10 

Detergente Solupan Biodegradável, Desengraxante Alcalino para 
limpeza de chassi, sujeira de motores, pneus, carrocerias, 
limpeza pesada de pisos. 50lts 

  259,00 R$ 2.590,00     

  

68 

Unid. 260 

aco para freezer e microondas transparente capacidade 7L com 
100 sacos, Suporta de -50°C a 125°C, Pode ter contato direto 
com alimento, Livre de Bisfenol-A dimensão 33x40cm Saco 
plástico Freezer/Microondas, específico para acondicionamento 
e congelamento de alimentos. Rolo com 100 unidade com 
capacidade para 7 litros. 

  8,96 R$ 2.329,60     

  

69 

Unid. 260 

Saco para freezer e microondas transparente capacidade 5L com 
100 sacos, Suporta de -50°C a 125°C, Pode ter contato direto 
com alimento, Livre de Bisfenol-A, dimensão 28x40cmSaco 
plástico Freezer/Microondas, específico para acondicionamento 
e congelamento de alimentos. Rolo com 100 unidade de 28 x 40 
cm com capacidade para 5 litros. 

  8,02 R$ 2.085,20     

  

70 

Unid. 60 

Balões para festividades 07 polegadas, tamanho aproximado de 
18 cm de diâmetro quando inflados; volume: 4,5 litros. Formato 
tipo "PÊRA", cores variadas. Pacotes com 50 unidades. 
Produzido em latex de origem vegetal e biodegradável. 

  14,01 R$ 840,60     

  
71 

Unid. 30 
Barbante cru "6 fios" 85% algodão e 15% outras fibras. Cone com 
700g/717 M. 

  20,04 R$ 601,20     

  

72 

pcte 150 

Colher Plástica Descartável Cristal de alta qualidade para ser 
utilizados em refeições. Medidas (Aproximadas): Comprimento 
16 cm. Largura 3 cm. Pacotes com 50 unidades. 

  9,97 R$ 1.495,50     

  

73 

caixa 150 

Copos plasticos descartaveis: Capacidade 180 ml. Matéria prima: 
Resina Virgem 100%. Deve ser de alta qualidade e astar de 
acordo com as normas da ABNT - NBR 14.865. Caixa com 25 
pacotes com 100 unidades cada. 

  148,17 R$ 22.225,50     

  
74 

caixa 200 
Copos plasticos descartaveis: Capacidade 50 ml. Matéria prima: 
Resina Virgem 100%. Deve ser de alta qualidade e astar de 

  148,09 R$ 29.618,00     
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acordo com as normas da ABNT - NBR 14.865. Caixa com 50 
pacotes com 100 unidades cada. 

  75 Unid. 220 Filme de PVC 23 x 30 metros. Caixa com 1 unidade   7,03 R$ 1.546,60     

  76 Unid. 3 Filtro de papel nº 103 para coar café. Caixa com 30 unidades.   6,16 R$ 18,48     

  
77 

Unid. 240 
Fósforo, caixa com 240 palitos de 5cm cada. O mesmo deverá 
conter o selo de segurança do INMETRO na embalagem. 

  4,09 R$ 981,60     

  
78 

pcte 400 
Guardanapos de papel, pacotes com 50 unidades, dimensões 
21cm x 22cm. COR BRANCA. 

  2,12 R$ 848,00     

  
79 

Unid. 200 
Guardanapos de papel, pacotes com 50 unidades, dimensões 
30cm x 31cm. COR BRANCA. 

  5,37 R$ 1.074,00     

  80 Unid. 16 Luva descartável de polietileno. Pacote com 100 unidades.   59,96 R$ 959,36     

  81 Unid. 100 Palito roliço de madeira. Caixa com 200 palitos.   2,02 R$ 202,00     

  82 Unid. 200 Papel alumínio 0,45 x 7,5m, com 1 unidade.   8,13 R$ 1.626,00     

  

83 

Unid. 160 

Papel Toalha Folha Dupla - Pack com 2 rolos de 60 unidades de 
19x22 cm cadaPapel toalha, BRANCO, folha dupla, pacote com 
2 rolos com 55 toalhas cada de 20cm x 22cm. 

  7,08 R$ 1.132,80     

  

84 

Unid. 80 

Touca descartável de TNT, cor branca, indicada para uso na área 
de Gastronomia, estética, saúde e industrial. Caixa com 100 
unidades. Tamanho único. 

  31,43 R$ 2.514,40     

  
85 

Unid. 100 
Garfos descartaveis para bolo/sobremessa, cor Branca, pacote 
com 50 unidades. 

  9,44 R$ 944,00     

  
86 

Unid. 40 
Toalha BRANCA de papel interfolhado pacote com 1000 
unidades. Formato 22,5cm x 21cm 

  13,63 R$ 545,20     

  87 Unid. 200 frasco sabonete liquido 500 ml com valvula pump   10,11 R$ 2.022,00     

  88 Unid. 200 álcoo etilico hidratado contendo i litro 70 %   9,22 R$ 1.844,00     

  89 Unid. 400 pano de copa 45 cm x 71 cm com estampa   8,02 R$ 3.208,00     

  90 Unid. 800 aco alvejado 85 cm x 65 cm com 100% algodão para limpeza   9,91 R$ 7.928,00     

  
91 

Unid. 200 
flanela para Limpeza, 100% algodão, cor: branca/amarelo forte 
medindo: 58 x 38cm 

  4,82 R$ 964,00     

  92 Unid. 160 toalha de rosto 38cm x 66 cm 100% algodão   20,73 R$ 3.316,80     

 

 

Observação: No descritivo de alguns itens consta a sugestão de algumas marcas como referência, no entanto podem ser cotadas marcas 

equivalentes os superiores de qualidade, desde que atenda o descritivo e qualidade mínima exigida pelo município. 
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  DETALHAMENTO E CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO OBJETO 
Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
de limpeza, higiene e conservação, destinados ao atendimento das necessidades das Secretarias e 
Departamentos do Município de Diamante do Norte. Os materiais compreendem, entre outros: Água 
sanitária; Detergente líquido; Sabão em pó; Desinfetante; Álcool líquido e em gel; Papel higiênico; Papel 
toalha; Copos descartáveis; Sacos de lixo de diversos tamanhos; Esponjas; Vassouras; Rodos; Panos 
de limpeza; Luvas de limpeza; Baldes; Produtos para limpeza pesada; Produtos de higiene pessoal; 
Demais materiais correlatos necessários para manutenção da limpeza e higiene dos prédios públicos. 
Os produtos serão destinados às escolas municipais, unidades de saúde, CRAS, setores 
administrativos, ginásios, centros comunitários e demais repartições públicas municipais, conforme 
necessidade da Administração. A contratação visa garantir o abastecimento contínuo dos materiais 
indispensáveis à limpeza, conservação e higienização dos ambientes públicos, assegurando condições 
adequadas de funcionamento, saúde e bem-estar aos servidores e à população atendida. 
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 
Os produtos deverão atender ao disposto no edital.  
O não cumprimento do exigido, ou a qualidade do objeto não estarem dentro das normas exigidas será 
motivo de cancelamento da ata de registro/rescisão de contrato sem prejuízos para a administração.  
Não será aceito em hipótese nenhumas embalagens violadas e/ou rasgadas e produto com prazo de 
validade vencido.  
Caso o objeto apresente características fora do padrão solicitado, o produto/serviço não será recebido, 
devendo ser providenciada nova entrega do objeto com as características exigidas e os dias contarão 
como atraso, podendo incorrer em multa contratual.  
Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante 
as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega.  
A contratada/detentora da ata de registro de preços comprometer-se-á a dar total garantia quanto à 
qualidade dos produtos/serviços fornecidos, que deverão estar dentro das especificações técnicas e 
padrões de qualidade.  
A licitante contratada/detentora da ata de registro de preços deverá substituir, dentro do período de 
garantia e no prazo máximo de 5 dias, contados da solicitação da CONTRATANTE, os produtos/serviços 
que venham a apresentar falhas ou defeitos insanáveis, sem que isto acarrete ônus para a 
CONTRATANTE.  
A licitante contratada/detentora da ata de registro de preços deverá repor os produtos/serviços que 
apresentarem defeitos, sem ônus para o município.  
A licitante contratada/detentora da ata de registro de preços se responsabilizará pelos danos causados 
ao município devido a qualidade dos produtos e serviços fornecidos.  
A contratada/detentora da ata de registro de preços comprometer-se-á a dar total garantia quanto à 
qualidade dos produtos/serviços fornecidos, que deverão estar dentro das especificações técnicas e 
padrões de qualidade.  
Não será aceita de forma alguma embalagens violadas ou amassadas ou ainda com prazo de validade 
vencida.  
O licitante vencedor ficará obrigado a entregar os produtos objeto da presente licitação, conforme 
solicitação e necessidades da Secretaria requisitante.  
O prazo de validade dos produtos deve ser de no mínimo de 1(um) ano, contada a partir da emissão do 
documento fiscal, exceto para os materiais com prazo inferior estipulado pelo fabricante, nesses casos, 
não deverá ser inferior a ¾ (três quartos) daquele estipulado pelo fabricante.  
Os produtos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, 
sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas condições de 
temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA/MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, conforme o caso.  
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Os produtos deverão ser novos, não será admitido em hipótese alguma produtos remanufaturados e/ou 
reciclados, onde não será admitido em hipótese alguma, embalagens rasgadas ou violadas, e produtos 
com prazo de validade vencida, deverão também atender a referências de mercado (comercializado em 
prateleira), e focar em produtos que sejam regulados compulsoriamente.  
Os produtos ofertados deverão estar em conformidade com a política de garantia do fabricante para o 
Brasil.  
Os produtos deverão estar em compatibilidade com as exigências da ANVISA, INMETRO, IPEM, ABNT.  
Aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de 
Defesa do Consumidor. 
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